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Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 08/05/2006 às 8:30 horas em sua sede, 
situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em Campinas/SP. 
PAUTA : Partilha de recurso financeiro do co-fianciamento 2006 às 
Entidades : Instituto Souza Novaes, Cidade dos Meninos, conforme 
determinação do Juiz da Vara da Infância e Juventude de 
Campinas. As referidas Entidades estão acolhendo crianças e 
adolescentes advindos da Entidade Missão Caminho Pra Liberdade.  
Representantes por Segmentos : Representantes Titulares das 
Entidades de Assistência Social :  Silmara Ramos Quintana, Mauro 
Gibson Pereira; Representantes Titulares dos Profissionais ou Órgão de 
Classe ligados à área da Assistência Social : Maria Therezinha C. 
Marques, Izabel Cristina Santos de Almeida; Representante Suplente 
da Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão 
Social, Representante Titular da Secretaria Municipal de Finanças, 
Representante Suplente da Secretaria Municipal de Habitação. 
Conselheiros Consultivos : Jairo P. Leite. Justificativas de Ausência : 
Cássia da Silva Santana, Maria Ivone P. Aranha, Elvira Maria F. Brito, 
Ismênia Aparecida dos Santos. A Presidente do CMAS, Maria 
Therezinha C. Marques, deu início aos trabalhos, informando que não 
havia quorum suficiente para instalação da reunião e futuras 
deliberações. Esclareceu aos presentes que o Regimento Interno do 
CMAS é omisso quando se trata de matérias que precisam ser 
colocadas em regime de urgência, como por exemplo, a pauta desta 
reunião, onde há uma determinação do Juiz da Vara da Infância e 
Juventude de Campinas que precisa ser cumprida. Por essa razão, deu 
início à reunião, com qualquer número de Conselheiros. Iniciou-se a 
discussão da pauta e a proposta de encaminhamento foi a seguinte : 
Considerando : 1) a deliberação da reunião extraordinária de 
08/05/2006, que deverá ser referendada em reunião ordinária 
deste CMAS em 16/05/2006; 2) a urgência do assunto em pauta 
que tratou de situação emergencial, de determinação do Juiz da 
Vara da Infância e Juventude, com relação ao remanejamento 
de crianças e adolescentes que estavam abrigados na Entidade 
Missão Caminho Pra Liberdade e que no momento já estão sendo 
atendidas por outras Entidades : Instituto Souza Novaes, 
Cidade dos Meninos; 3) as referidas Entidades abriram vagas 
emergenciais para o devido acolhimento dessas crianças e 
adolescentes; RESOLVE : Aprovar, ad referendum do CMAS, a 
destinação de recursos financeiros do FMAS, do co-financiamento 
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de 2006, para atendimento dos considerandos desta Resolução, às 
seguintes Entidades : Cidade  dos  Meninos :  R$  41.100,00 
( quarenta e um mil e cem reais ), sendo R$ 31.500,00 
( trinta e um mil e quinhentos reais para o ABRIGO e R$ 
9.600,00 ( nove mil e seiscentos reais ) para REPUBLICA. 
Instituto Souza Novaes : R$ 24.000,00 ( vinte e quatro mil 
reais ) para a REPUBLICA. Restam ainda, R$ 21.000,00 ( vinte e 
um mil reais ), que ficarão no FMAS, para futuros atendimentos, 
em decorrência da situação que ora se apresenta. A proposta foi 
aprovada por todos. A Sra. Presidente encerrou a reunião, e eu, 
Andréa Janotte Farina, Secretária executiva do CMAS lavrei a 
presente ata que será assinada pela Presidente e rubricada por 
mim.  
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